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ANEXO 1 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES/TAREFAS

 

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Os serviços deverão ser realizados levando em consideração o previsto na Classificação
Brasileira de Ocupações - CBO e as descrições de atividades específicas deste Anexo.
1.2. As atividades que não estejam expressamente previstas poderão ser realizadas quando em
compatibilidade com os cargos/funções contratadas, ficando a cargo da autoridade competente a análise
quanto à possibilidade de sua execução.
1.3. É vedada a responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de decisão
por parte da mão de obra disponibilizada para a execução dos serviços, devendo sempre reportar ao
servidor público designado para conhecimento e decisão competente.
1.4. Admite-se pela Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação
direta para a execução das tarefas.

 
2. FUNÇÃO RECEPCIONISTA (CBO 4221-05)
2.1. ATIVIDADE PRINCIPAL: recepção de público externo e interno.
2.2. Descrição Sumária, conforme CBO: 

Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes
e passageiros; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em
escritórios, consultórios, hotéis, hospitais, bancos, aeroportos e outros
estabelecimentos; marcam entrevistas ou consultas e recebem clientes ou visitantes;
averiguam suas necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam
serviços, reservam (hotéis e passagens) e indicam acomodações em hotéis e
estabelecimentos similares; observam normas internas de segurança, conferindo
documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças
estranhas; fecham contas e estadas de clientes. Organizam informações e planejam o
trabalho do cotidiano.
 

2.3. Disposição Legal específica - recepção aos requerentes de passaporte:
Decreto nº 1.983 de 1996, e alterações posteriores, em especial o Decreto nº 8.374
de 2014:
Art. 5º Os passaportes comum, para estrangeiro e de emergência serão expedidos,
no território nacional, pelo Departamento de Polícia Federal e, no exterior, pelas
repartições consulares.
[...]
§ 7º  A conferência dos dados biográficos, a coleta dos dados biométricos dos
requerentes e a confecção das cadernetas são tarefas instrumentais à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5978.htm#art5.


formalização do ato de emissão de passaportes.
 

2.4. Tabela de Atividades, conforme CBO:



 
2.5. Tabela de Atividades detalhada, conforme demandas das Unidades da Polícia Federal:
2.5.1. Executar trabalhos nas recepções da Unidades da Polícia Federal e postos avançados,
atendendo ao público externo e interno.
2.5.2. Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano;



2.5.3. Recepcionar e atender ao público interno e externo com urbanidade;
2.5.4. Atender aos visitantes, servidores e colaboradores, indagando suas pretensões, para
informá-los conforme seus pedidos;
2.5.5. Orientar e indicar os acessos e dependências internas da respectiva edificação, bem como
comunicar previamente, através do sistema de ramal telefônico, o setor ou servidor a ser visitado;
2.5.6. Registrar, em livro ou sistema próprio, a identificação e horários de entrada e saída e setor
de destino dos visitantes externos;
2.5.7. Registrar, em livro ou sistema próprio, a identificação e horários de entrada e saída e setor
de destino de servidor ou funcionário do órgão, porém de outra descentralizada, que esteja em visita ou a
serviço na Unidade de prestação de serviços;
2.5.8. Registrar, em livro ou sistema próprio, a identificação de servidor ou colaborador que tiver
acesso às dependências da edificação fora do horário normal de expediente;
2.5.9. Registrar, em livro ou sistema próprio, a entrada ou saída de equipamentos e materiais
permanentes pertencentes à Unidade, cadastrando data, horário de saída/entrada e servidor ou colaborador
que conduziu o material;
2.5.10. Solicitar a utilização correta do crachá de identificação aos servidores, colaboradores e
visitantes;
2.5.11. Atender ligações telefônicas, prestando orientações e encaminhando chamadas;
2.5.12. Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e profissionais dos
visitantes, servidores e colaboradores, seja por meio de sistema eletrônico ou meio físico.
2.5.13. Receber, encaminhar, conferir, conduzir encaminhar, requisições e outros documentos;
2.5.14. Observar as normas de procedimentos e de segurança da instituição, em especial as
dedicadas à circulação de pessoas e bens em geral; 
2.5.15. Comunicar imediatamente à segurança ou servidor responsável sobre atitudes que
comprometam a segurança do local e informações;
2.5.16. Utilizar meios tecnológicos disponíveis, para registro de informações e dados cadastrais de
visitantes;
2.5.17. Comunicar a seu superior ou servidor responsável, qualquer irregularidade no
desenvolvimento dos serviços bem como quaisquer anomalias ou danos constatados nos equipamentos;
2.5.18. Comunicar à equipe de manutenção predial, limpeza e/ou plantão, qualquer ocorrência no
hall de entrada da edificação, garantindo que o local esteja limpo, bem iluminado, com climatização
adequada, dentre outros fatores;
2.5.19. Executar com prontidão e descrição o atendimento ao público externo e interno durante o
horário determinado pelo órgão;
2.5.20. Executar demais atividades de apoio administrativo, tais como tirar fotocópias, receber e
entregar documentos, organizar arquivos, dentre outras atividades acessórias correlatas ao cargo;
2.5.21. Receber e registrar, em livro próprio ou meio eletrônico, documentos e processos
apresentados pelo público interno e externo; 
2.5.22. Organizar, preparar, receber, distribuir e entregar malotes;
2.5.23. Recepcionar e prestar atendimento e apoio a todos os cidadãos requerentes de passaporte;
2.5.24. Prestar orientações telefônicas aos cidadãos, conforme indicado pelo servidor
responsável, anotar e transmitir recados;
2.5.25. Agendar e orientar os cidadãos requerentes de passaporte;
2.5.26. Conferir documentos, agendamentos e coletar e conferir dados dos requerentes;
2.5.27. Conferir dados biográficos;
2.5.28. Coletar dados biométricos;



2.5.29. Triar, distribuir, organizar e arquivar documentos e passaportes para efetivação da entrega;
2.5.30. Verificar prazos estabelecidos e realizar pesquisa cadastral;
2.5.31. Manter controle, arquivo, recebimento, registro e distribuição de documentos;
2.5.32. Receber e manter controle dos insumos para a produção do passaporte emergencial,
informando com antecedência necessária ao servidor responsável a necessidade de reposição;
2.5.33. Auxiliar nos serviços de secretaria, organização, recebimento e registros de expedientes;
2.5.34. Registrar a entrada de malotes de passaportes;
2.5.35. Encaminhar protocolos internos, em meio físico ou eletrônico;
2.5.36. Elaborar planilhas ou relatórios relacionados à atividade desenvolvida;
2.5.37. Utilizar sistemas previamente autorizados, conforme a disposição de permissões da Polícia
Federal.

 

3. FUNÇÃO TELEFONISTA (CBO 4222-05)
3.1. ATIVIDADE PRINCIPAL: Atendimento de ligações telefônicas.
3.2. Descrição Sumária, conforme CBO:

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas
telefônicas locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em
português e/ou línguas estrangeiras. Auxiliam o cliente, fornecendo informações e
prestando serviços gerais. Podem treinar funcionários e avaliar a qualidade de
atendimento do operador, identificando pontos de melhoria.

3.3. Disposição Legal específica - carga horária máxima:
CLT - DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
Art. 227 - Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina
ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os
respectivos operadores a duração máxima de seis horas contínuas de trabalho por
dia ou 36 (trinta e seis) horas semanais.

3.4. Tabela de Atividades, conforme CBO:
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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